
.... , 

... 

, ., ,,,,, ,,,,,, --
llijli!illlll@!'•' Ano 2017 
Poder Legislativo Municipal 
Plenário das Deliberacões 

Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

N.0 328, Liv. 25, Fls. _ _ Em 17/04/2017. 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

às 18:00hs. 

uncionário 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

I 

EL MOREIRA DA SILVA- PSB (Presidente da Câmara) 

Senhor Presidente: 

Câmara 
para Todos 

N° .250/2017 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal e Secretário de Urbanização, solicitando que atenda ao pedido da 
presidente da Associação de Moradores do bairro Jardim das Mangueiras, no 
que se refere à utilização de uma área pública, localizada na Av. Sul, abaixo 
do PSF, para que seja construída uma Praça com ATI ou até mesmo para o 
plantio de árvores nativas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipqilfe Barra do Garças-MT., 
17 de abril de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Segundo as afirmações de referida moradora, a utilização 

daquela área se justifica no fato de que, a mesma está sendo usada como 

depósito de lixo, por determinados moradores, que observam a gravidade 

desse ato, pois estão colocando em risco a saúde pública. 

Diante do exposto, e considerando a extrema necessidade 

desses serviços, estamos formulando esse documento indicatório, na 

expectativa de merecer a atenção do ilustre Prefeito e Secretário, no 

atendimento do presente pleito. 

MIGUEL 



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM DAS 
MANGUEIRAS -Barra do Garças-MT 

ExmQ. Sr. 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente: 

Barra do Garças-MT., em 17/04/2017. 

Vimos através a presença de V. Exa., solicitar 
sua valorosa gestão, no sentido de interceder junto ao Prefeito Municipal, a utilização de 
uma área pertencente a Prefeitura Municipal, localizada na Av. Sul, abaixo ao PSF, bairro 
Jardim das Mangueiras, sugerindo que ali seja construída uma praça, com ATI, ou até 
mesmo que seja disponibilizada para plantio voluntário de árvores nativas, com o intuito 
de evitar que determinados moradores, usam aquele terreno para jogar lixo. 

protestos de elevada estima e apreço. 
Na certeza de vossa atenção, renovamos 

Atenciosamente, 

~JÜJ _J)~ 
IOLA~~-w~._,;ASILVA 
Presidente 


